
 

  

 

 

ATA NÚMERO 10-2020, REFERENTE À REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PONTE DE SOR DE 13-05-2020. 

N.º de Registo: 2917108.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Data: 15/05/2020.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Reunião: Reunião Ordinária do dia 13/05/2020.------------------------------------------------------------------------------------ 

-----Presenças: Senhor Presidente da Câmara da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário e os Senhores 

Vereadores, Francisco Manuel Lopes Alexandre, Luis Manuel Jordão Serra, Rogério Eduardo Correia Silva 

Alves, Alda Odete Borges Martins Falé Monteiro Falca, Sérgia Marina Andrade Bettencourt Martins e João 

Pedro Xavier Abelho Amante.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----Faltas Não houve.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Início da reunião: Nove horas e trinta minutos (09H:30M).-----------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----Verificada a existência de Quórum, foi declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente da Câmara, 

Hugo Luís Pereira Hilário, para a qual a mesma foi convocada.-----------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Também é de referir que tendo em atenção o período de contenção que se vive, devido à situação 

pandemia relativa ao Covid-19, a respetiva reunião ordinária da Câmara Municipal de Ponte de Sor, foi 

realizada através de videoconferência, sendo que todos os documentos presentes à presente reunião foram 

enviados atempadamente a todos os participantes através de Wetransfer, para apreciação e análise.--------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

-----I. Período de Antes da Ordem do Dia.--------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

-----Interveio o Senhor Vereador João Pedro Xavier Abelho Amante, que começou por efetuar uma observação, 

e relativamente à qual gostava de assinalar novamente a necessidade de se entregar a Ordem do Dia Final, 

referente à reuniões da Câmara Municipal atempadamente, atendendo a que os processos relativos aos 

assuntos que chegavam no dia de sexta-feira, eram muitos deles de índole administrativa, mas despois aqueles 

que eram incorporados à última da hora, na segunda-feira, ultrapassado o prazo legal para entrega, já tinham 

algum pendor que requeriam uma maior análise e mais aprofundada, sendo esta uma observação que fazia 

recorrentemente, e hoje também tinha entendido fazê-lo porque na segunda-feira tinham sido incorporados 

novos assuntos que de facto exigiam maior análise e estudo e até outros cuidados, que não os mesmos de 

decisão meramente administrativa. Também gostava de solicitar um pedido de informação formal, caso fosse 
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possível, sobre a origem e as causas de umas descargas de água de abastecimento, que ocorreram em 

Montargil, e das quais tinha informação de que estavam a ocorrer com recorrência, com muitas horas seguidas 

e em vários dias seguidos, provenientes de depósito ou do furo que vinha da Farinha Branca.-------------------------

-----Respondeu o Senhor Presidente da Câmara Municipal, Hugo Luís Pereira Hilário, dizendo que relativamente 

ao primeiro assunto, obviamente que aceitava a indicação, mas também gostava de esclarecer que os assuntos 

que chegavam à segunda-feira ou até à terça-feira, não eram nem mais nem menos de carência mais rigorosa 

de apreciação e análise do que os outros, já que eram exatamente idênticos e de igual importância, atendendo 

até que ninguém estava a escolher os assuntos de um dia ou de outro, mas era simplesmente porque muitas 

vezes existia a urgência em resolver os assuntos pela sua importância, do mesmo modo que não eram todas as 

Câmaras Municipais que conseguiam agilizar os processos que a Câmara Municipal de Ponte de Sor conseguia 

fazer, e até dava o exemplo da implantação de uma nova fábrica, como era o caso e outros assuntos do mesmo 

género. Também referiu que esta era uma altura em que também existiam muitos outros assuntos importantes 

para resolução e com os novos horários que se praticavam na Autarquia na presenta data, também não era 

nada fácil, apesar de nada disto ser desculpa para existirem atrasos no envio de documentos, e nesse sentido 

voltava a pedir que todos fizessem um esforço para tornar as coisas mais céleres e dentro da legalidade.---------- 

Quanto ao segundo assunto, podia informar que se estava a executar a abertura de um Furo, em Farinha 

Branca, e nesse sentido para que o mesmo fosse devidamente drenado e as condutas também devidamente 

drenadas, era necessário efetuar essas descargas, para se conseguir uma limpeza total, tudo isso para 

compensar a falta de qualidade da água ou o problema do arsénio na água de Montargil, sendo que também já 

tinham chegado as primeiras análises com o resultado de que o problema estava resolvido, com o teor de 

arsénio naquela água a ser muito residual. Mais referiu que, com a abertura deste Furo, em Farinha Branca e 

com a mistura das duas proveniências, finalmente se resolveu um problema que existia há vários anos, que era 

a qualidade da água de Montargil.------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Posteriormente o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, ainda questionou o Senhor 

Engenheiro, António Miguel Almeida Ministro, Chefe de Divisão de Projetos, Obras Municipais e Gestão 

Urbanística, sobre o assunto das descargas de água em Montargil, tendo o mesmo confirmado as palavras do 

Senhor Presidente da Câmara, e referido que tinha sido efetivamente necessário efetuar a drenagem do Furo e 

das respetivas condutas, para limpeza total das infraestruturas.----------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------------------- 

-----Não havendo mais qualquer assunto a tratar no Período de Antes da Ordem do Dia, entrou-se de seguida 

no Período da Ordem do Dia.------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

-----II. Período da Ordem do Dia.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

1- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO.--------------------------------------------- 

1. TESOURARIA----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
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Ponto 1.1 N.º de Registo 5315 Data 08-05-2020 Processo 2020/150.20.404/12 

  

Assunto:   
Situação Financeira do Município - Resumo Diário da Tesouraria número oitenta e 

cinco (85) do dia sete (7) de maio de dois mil e vinte (07/05/2020).----------------------- 

 
Serviço Proponente: 

 
DFP – TESOURARIA.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Tomada de conhecimento – Situação Financeira do Município – Resumo Diário de Tesouraria 

número oitenta e cinco (85), do dia sete de maio de dois mil e vinte (07/05/2020), sendo que 

em resumo o total de Disponibilidades é de dois milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, 

quatrocentos e onze euros e trinta cêntimos  (2.432.411,30 €), as Operações Orçamentais é de 

dois milhões, cento e quinze mil, trezentos e setenta e três euros e dezasseis cêntimos 

(2.115.373,16 €) e as Operações Não Orçamentais é de trezentos e vinte e quatro mil, setenta e 

sete euros e trinta e dois cêntimos (324.077,32 €).------------------------------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da Situação Financeira do Município, referente ao 

Resumo Diário de Tesouraria número oitenta e cinco (85), do dia sete de maio de dois mil e vinte 

(07/05/2020), sendo que em resumo o total de Disponibilidades é de dois milhões, quatrocentos 

e trinta e dois mil, quatrocentos e onze euros e trinta cêntimos  (2.432.411,30 €), as Operações 

Orçamentais é de dois milhões, cento e quinze mil, trezentos e setenta e três euros e dezasseis 

cêntimos (2.115.373,16 €) e as Operações Não Orçamentais é de trezentos e vinte e quatro mil, 

setenta e sete euros e trinta e dois cêntimos (324.077,32 €).--------------------------------------------------- 

2. SERVIÇO: DFP – TAXAS E LICENÇAS.-------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto 2.1 
N.º de 
Registo 

5035 Data 05/05/2020 Processo 2020/450.10.674/1 

  

Assunto:   

Alteração da numeração das sepulturas nos Cemitérios de Ponte de Sor e 

Ervideira.-------------------------------------------------------------------------------------------------  

 
 

Serviço Proponente: 11215-DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Tomar conhecimento da informação prestada pelos Serviços Jurídicos, no que respeita a 

alteração de numeração de sepulturas nos cemitérios de Ponte de Sor e Ervideira e 

executar o devido procedimento.-------------------------------------------------------------------------- 

 
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica – 

jurídica prestada e a proposta apresentada, deliberou efetuar a alteração da numeração de 

sepulturas, nos cemitérios de Ponte de Sor e Ervideira.---------------------------------------------------------- 
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Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

3. SERVIÇO: GAPP – GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.-------------------------------------------------- 

Ponto 3.1 
N.º de 
Registo 

5041 Data 05/05/2020 Processo 2020/150.10.100/12 

  

Assunto:   Centro de Saúde de Ponte de Sor – Estacionamento de Bicicletas.----------------------- 

Serviço Proponente: GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.------------------------------------ 

Proposta: Tomar conhecimento.---------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.2 
N.º de 
Registo 

5169 Data 07/05/2020 Processo 2018/900.10.502/2 

  

Assunto:   Relatório Final – Cidades Amigas das Crianças.------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.------------------------------------ 

Proposta: Tomar conhecimento.---------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.3 
N.º de 
Registo 

5313 Data 08/05/2020 Processo 2020/300.30.008/16 

  

Assunto:   Proteção de Dados / CIMAA – Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo.--------- 

Serviço Proponente: GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.------------------------------------ 

Proposta: Dar conhecimento à Câmara Municipal.---------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.4 
N.º de 
Registo 

5312 Data 08/05/2020 Processo 2020/300.30.008/15 

  

Assunto:   Cancelamento da Feira Agro-Florestal de dois mil e vinte (2020) / Aflosor.------------ 

Serviço Proponente: GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.------------------------------------ 

Proposta: Dar conhecimento à Câmara Municipal.---------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.5 
N.º de 
Registo 

5329 Data 08/05/2020 Processo 2020/150.10.600/2 
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Assunto:   Situação de Calamidade – Ativação dos Planos de Emergência de Proteção Civil 

Serviço Proponente: GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.------------------------------------ 

Proposta: Dar conhecimento à Câmara Municipal.---------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.6 
N.º de 
Registo 

5368 Data 08/05/2020 Processo 2020/150.10.600/3 

  

Assunto:   
Alterações legislativas com impacto nas Autarquias Locais / ANMP – Associação 

Nacional de Municípios Portugueses.------------------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.------------------------------------ 

Proposta: Dar conhecimento à Câmara Municipal.---------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.7 
N.º de 
Registo 

4724 Data 22/04/2020 Processo 2020/150.10.100/10 

  

Assunto:   
Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para Acidentes Ferroviários do 

Município de Ponte de Sor.------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.------------------------------------ 

Proposta: 

1. Aprovar o Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para Acidentes Ferroviários do 

Município de Ponte de Sor;-------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Submeter o Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para Acidentes Ferroviários 

do Município de Ponte de Sor, à aprovação da Assembleia Municipal, de acordo com o n.º 2, 

do artigo 5.º, da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

44/2019, de 01 de abril;------------------------------------------------------------------------------------------  

3. Proceder à publicação da aprovação do Plano de Emergência de Proteção Civil para 

Acidentes Ferroviários do Município de Ponte de Sor, em Diário da República, de acordo 

com o n.º 11, do artigo 7.º, da Resolução n.º 30/2015, de 07 de maio, assim como no site da 

Câmara Municipal.-------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a documentação anexada e 

a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------------------------------------------------ 

1- Aprovar o Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para Acidentes Ferroviários do 

Município de Ponte de Sor;----------------------------------------------------------------------------------------------- 
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2- Submeter o Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para Acidentes Ferroviários do 

Município de Ponte de Sor, à aprovação da Assembleia Municipal, de acordo com o n.º 2, do 

artigo 5.º, da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 44/2019, 

de 01 de abril;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3- Proceder à publicação da aprovação do Plano de Emergência de Proteção Civil para Acidentes 

Ferroviários do Município de Ponte de Sor, em Diário da República, de acordo com o n.º 11, do 

artigo 7.º, da Resolução n.º 30/2015, de 07 de maio, assim como no site da Câmara Municipal.---- 

Aprovado por maioria, com o voto de abstenção do Senhor Vereador João Pedro Xavier Abelho 

Amante e os votos favoráveis dos restantes membros.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.8 
N.º de 
Registo 

4729 Data 22/04/2020 Processo 2020/150.10.100/11 

  

Assunto:   
Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para as Áreas Industriais de Ponte 

de Sor.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.------------------------------------ 

Proposta: 

1. Aprovar o Plano Especial de Emergência de Proteção Civil das Áreas Industriais de Ponte 

de Sor;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2. Submeter o Plano Especial de Emergência de Proteção Civil de Ponte de Sor à aprovação 

da Assembleia Municipal, de acordo com o n.º 2, do artigo 5.º, da Lei n.º 65/2007, de 12 de 

novembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 44/2019, de 01 de abril;------------------------- 

3. Proceder à publicação da aprovação do Plano Especial de Emergência de Proteção Civil 

das Áreas Industriais em Diário da República, de acordo com o n.º 11, do artigo 7.º, da 

Resolução n.º 30/2015, de 07 de maio, assim como a sua publicação no site da Câmara 

Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a documentação anexada e 

a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------------------------------------------------ 

1- Aprovar o Plano Especial de Emergência de Proteção Civil das Áreas Industriais de Ponte de 

Sor;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2- Submeter o Plano Especial de Emergência de Proteção Civil de Ponte de Sor à aprovação da 

Assembleia Municipal, de acordo com o n.º 2, do artigo 5.º da Lei n.º 65/2007, de 12 de 

novembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 44/2019, de 01 de abril;--------------------------------- 

3- Proceder à publicação da aprovação do Plano Especial de Emergência de Proteção Civil das 

Áreas Industriais em Diário da República, de acordo com o n.º 11, do artigo 7.º, da Resolução n.º 

30/2015, de 07 de maio, assim como a sua publicação no site da Câmara Municipal.------------------- 
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Aprovado por maioria, com o voto de abstenção do Senhor Vereador João Pedro Xavier Abelho 

Amante e os votos favoráveis dos restantes membros.---------------------------------------------------------- 

4. SERVIÇO: GAPP – GABINETE TÉCNICO FLORESTAL.----------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 4.1 
N.º de 
Registo 

5134 Data 06/05/2020 Processo 2020/150.10.100/14 

  

Assunto:   Plano Operacional Municipal (POM) de dois mil e vinte (2020).--------------------------- 

Serviço Proponente: GTF - GABINETE TÉCNICO FLORESTAL.------------------------------------------------------------------ 

Proposta: 
1- Aprovar o Plano Operacional Municipal para o ano de dois mil e vinte (2020);----------------- 

2- Publicitar através de Edital e do site da Câmara Municipal.------------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação 

anexada e a proposta apresentada, deliberou:--------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovar o Plano Operacional Municipal (POM), para o ano de dois mil e vinte (2020);-------------- 

2- Publicitar através de Edital e do site da Câmara Municipal.------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

5. SERVIÇO: DPOMA – DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE.---------------------------------------- 

Ponto 5.1 
N.º de 
Registo 

5122 Data 06/05/2020 Processo 2020/450.10.213/20 

  

Assunto:   
Colocação de sinalética - Estabelecimento "a Marmita", na Rua Luis de Camões, 

número  42, em Ponte de Sor.------------------------------------------------------------------ 
 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – MOBILIDADDE, 
TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA.-------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Aprovar a colocação de Sinalização para efeitos de Cargas e Descargas, de Segunda a 

Sexta das oito horas e trinta minutos (08H:30) às dezassete horas (17H:00) horas e aos 

Sábados das oito horas e trinta minutos (08H:30) às catorze horas (14H:00) , em frente ao 

Estabelecimento “A Marmita”, Rua Luís de Camões, número 42, em Ponte de Sor.----------- 
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a colocação de Sinalização para efeitos de 

Cargas e Descargas, de Segunda a Sexta das oito horas e trinta minutos (08H:30) às dezassete 

horas (17H:00) horas e aos Sábados das oito horas e trinta minutos (08H:30) às catorze horas 

(14H:00) , em frente ao Estabelecimento “A Marmita”, Rua Luís de Camões, número 42, em 

Ponte de Sor.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.2 N.º de 5118 Data 06/05/2020 Processo 2020/900.20.604/13 
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Registo 

  

Assunto:   

Associação de Solidariedade Social de Ponte de Sor – Construção de Sala 

Polivalente.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Autorizar a Associação de Solidariedade Social de Ponte de Sor, a realizar as obras de 

Construção de Sala Polivalente, no prédio propriedade do Município, inscrito na matriz 

da União de Freguesias de Ponte de Sor, Tramaga e Vale de Açor sob o artigo 6562.-------- 

 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a Associação de 

Solidariedade Social de Ponte de Sor, a realizar as obras de Construção de Sala Polivalente, no 

prédio propriedade do Município, inscrito na matriz da União de Freguesias de Ponte de Sor, 

Tramaga e Vale de Açor sob o artigo 6562.--------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------  

 

Ponto 5.3 
N.º de 
Registo 

5172 Data 07/05/2020 Processo 2020/300.40.508/6 

  

Assunto:   

Pedido de autorização de Instalação de Rede de Comunicações Eletrónicas em 

Infraestruturas existentes, na Rua da Misericórdia, Rua das Amoreiras, Rua 

Manuel Falcão de Sousa e Rua Capitães de Abril, na freguesia de Montargil, 

Concelho de Ponte de Sor / NOS - COMUNICAÇÕES, S.A.-------------------------------- 

 
 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.-------------------------------------------------------------------------------------------  

 
Proposta: 

Autorizar a realização de instalação de Rede de Comunicações Eletrónicas em 

infraestruturas existentes, na Rua da Misericórdia, Rua das Amoreiras, Rua Manuel 

Falcão de Sousa e Rua Capitães de Abril, na Freguesia de Montargil, Concelho de Ponte 

de Sor, numa extensão de 1200 metros, pela Empresa NOS COMUNICAÇÕES, S.A.------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a realização de 

instalação de Rede de Comunicações Eletrónicas em infraestruturas existentes, na Rua da 

Misericórdia, Rua das Amoreiras, Rua Manuel Falcão de Sousa e Rua Capitães de Abril, na 

Freguesia de Montargil, Concelho de Ponte de Sor, numa extensão de 1200 metros, pela Empresa 

NOS COMUNICAÇÕES, S.A e dar conhecimento da situação à Junta de Freguesia de Montargil.----- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.4 
N.º de 
Registo 

5346 Data 08/05/2020 Processo 2020/300.40.508/7 

  

Assunto:   
Autorização para abertura de vala na via pública, na Rua Dr. João Felicíssimo, 

número 60, em Ponte de Sor / EDP Distribuição, S.A.--------------------------------- 
  

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.-------------------------------------------------------------------------------------------  

 
Proposta: 

Autorizar a execução por parte da EDP – Distribuição, S.A., de ramal/abertura de vala na 

Rua Dr. João Felicíssimo, número 60, em Ponte de Sor, de modo a permitir a alimentação 

de BTN a habitações.-------------------------------------------------------------------------------------------  

    

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a execução por parte 

da EDP – Distribuição, S.A., de ramal/abertura de vala na Rua Dr. João Felicíssimo, número 60, 

em Ponte de Sor, de modo a permitir a alimentação de BTN a habitações.-------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------ 

 

Ponto 5.5 
N.º de 
Registo 

5359 Data 08/05/2020 Processo 2020/500.100.300/24 

  

Assunto:   

Veículo abandonado na via pública, com a matrícula DQ-47-57, na Rua Luis de 

Camões, em Ponte de Sor.---------------------------------------------------------------------- 

  
 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – MOBILIDADDE, 
TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA.-------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Notificar o proprietário do veículo abandonado, na Rua Luis de Camões, em Ponte de Sor,  

com a matrícula DQ-47-57, para remoção do mesmo no prazo de trinta (30) dias.----------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada e a proposta apresentada, deliberou, notificar o proprietário do veículo abandonado, 

na Rua Luis de Camões, em Ponte de Sor, com a matrícula DQ-47-57, para remoção do mesmo no 

prazo de trinta (30) dias, a contar da data da notificação.------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------ 

Ponto 5.6 
N.º de 
Registo 

5424 Data 11/05/2020 Processo 2020/300.10.001/14 

  

Assunto:   

Empreitada de "Centro de Acolhimento de Serviço a Munícipes - Recuperação 

de Edifícios" - Erros e Omissões do Caderno de Encargos.------------------------------- 

 
 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.-------------------------------------------------------------------------------------------  

 
Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente, de aprovar a Ata do Júri, sobre erros e 

omissões do caderno de encargos, do Concurso Público da Empreitada de "Centro de 

Acolhimento de Serviço a Munícipes - Recuperação de Edifícios".--------------------------------- 

  

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou, ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente, Francisco Manuel Lopes Alexandre, de 

aprovar a Ata do Júri, sobre erros e omissões do caderno de encargos, do Concurso Público da 

Empreitada de "Centro de Acolhimento de Serviço a Munícipes - Recuperação de Edifícios.--------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.7 
N.º de 
Registo 

5443 Data 11/05/2020 Processo 2020/300.10.001/62 

  

Assunto:   

Empreitada de "Edifício dos Paços do Concelho" - Acionamento de caução / 

Costa & Carvalho, S.A.---------------------------------------------------------------------------- 

 

 
 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.-------------------------------------------------------------------------------------------  

 
Proposta: 

Aprovação de acionamento da caução, para correção das anomalias detetadas, 

nomeadamente, problemas generalizados de salitre e fissuração e paredes, e fissuração 

generalizada nos revestimentos exteriores do edifício, estimando-se para a referida 

correção o valor de 75.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.------------------------ 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar o acionamento da caução, para correção 

das anomalias detetadas, nomeadamente, problemas generalizados de salitre e fissuração e 

paredes, e fissuração generalizada nos revestimentos exteriores do edifício, estimando-se para a 

referida correção o valor de 75.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.8 
N.º de 
Registo 

5404 Data 11/05/2020 Processo 2020/301.10.001/29 

  

Assunto:   

Empreitada de “Zona Ribeirinha de Ponte de Sor - Norte - Requalificação do 

Parque Infantil” – Concurso Público.---------------------------------------------------------- 

  

 
 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.-------------------------------------------------------------------------------------------  

 
Proposta: 

Autorização da despesa e respetiva contratação. Aprovação das Peças do Procedimento –

Anúncio, Programa de Concurso, Caderno de Encargos, Projeto de Execução, PSS e Plano 

de Prevenção e Gestão de RCD – a Composição do Júri, a Fiscalização e o Gestor de 

Contrato propostos.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

  

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração os documentos anexados e a 

proposta apresentada, deliberou:-------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Autorizar a despesa e respetiva contratação, no montante de 250.453,75 € + IVA.;----------------- 

2- Aprovar as Peças do Procedimento – Anúncio, Programa de Concurso, Caderno de Encargos, 

Projeto de Execução, PSS e Plano de Prevenção e Gestão de RCD;-------------------------------------------- 

3- Aprovar a composição do Júri, a Fiscalização e o Gestor de Contrato propostos e que a seguir 

se indicam:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Júri:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- - 

Presidente do Júri: - Nuno Jorge Perdigão Medina, Técnico Superior, que será substituído nas 

suas faltas e impedimentos pelo Primeiro (1.º) Vogal Efetivo;------------------------------------------------- 
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Vogais Efetivos: - Primeiro (1.º) Vogal Efetivo, Raul Filipe Rodrigues Serra, Técnico Superior 

(Substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos); Segundo (2.º) Vogal Efetivo, Maria 

Adelaide Feitinha da Silva Rosa, Diretora de Departamento de Administração Finanças e 

Desenvolvimento;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Vogais Suplentes: - Primeiro (1.º) Vogal Suplente, Magda Marisa Lopes de Oliveira, Técnico 

Superior; Segundo (2.º) Vogal Suplente, Suse Isabel Pereira Barradas Horta, Chefe de Divisão 

Jurídico-Administrativa;--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Gestor do Contrato:---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nomear o Engenheiro António Miguel Almeida Ministro, Chefe de Divisão de Projetos, Obras 

Municipais e Ambiente, para Gestor do Contrato, para efeitos do disposto no artigo 290.º-A do 

CCP;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- - 

Ainda, e de forma a acompanhar a execução dos trabalhos, são nomeados para a fiscalização da 

obra o Engenheiro Nuno Jorge Perdigão Medina, Técnico Superior e Engenheiro Raul Filipe 

Rodrigues Serra, Técnico Superior.------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.9 
N.º de 
Registo 

5458 Data 11/05/2020 Processo 2019/300.10.001/90 

  

Assunto:   

Concurso Público com publicação de anúncio no JOUE  "Fase 2 do Centro de 

Negócios -Construção do Hangar C, Estacionamento e Arranjos Exteriores" -

Ata de retificações e esclarecimentos.---------------------------------------------------- 
 

 
 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.-------------------------------------------------------------------------------------------  

Proposta: 

1- Aprovar a alteração da denominação do Concurso Público com publicação de 

anúncio no JOUE, para “Fase 2 do Centro de Negócios – Construção do Hangar C”;------ 

2- Aprovar a alteração das peças do procedimento em conformidade com ata de 

retificações e esclarecimentos de 08.05.2020, sustentada pela informação com o 

registo 5353, de 08.05.2020;----------------------------------------------------------------------------- 

3- Manter o valor base do procedimento em 4.771,410,40 €;---------------------------------- 
 

  

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1- Aprovar a alteração da denominação do Concurso Público com publicação de anúncio no JOUE, 

para “Fase 2 do Centro de Negócios –Construção do Hangar C”;--------------------------------------------- 
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2- Aprovar a alteração das peças do procedimento em conformidade com ata de retificações e 

esclarecimentos de 08.05.2020, sustentada pela informação com o registo 5353, de 08.05.2020;-- 

3- Manter o valor base do procedimento em 4.771,410,40 €;-------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------ 

 

Ponto 5.10 
N.º de 
Registo 

5491 Data 11/05/2020 Processo 2019/300.10.003/12 

  

Assunto:   

Autorização de distrate sobre o Lote número 74, da Ampliação da Zona 

Industrial de Ponte de Sor, a Norte da Linha do Caminho de Ferro, cedido à 

Empresa PAPELCLEAN, LDA.------------------------------------------------------------------ 
  

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.-------------------------------------------------------------------------------------------  

 
Proposta: 

Autorizar o distrate do Lote número 74, da Ampliação da Zona Industrial de Ponte de Sor a 

Norte da Linha do Caminho de Ferro, cedido à Empresa PAPELCLEAN, LDA., assim como 

todos os pressupostos legais associados.-------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação prestada pela 

Empresa em causa e a proposta apresentada, deliberou, aprovar o distrate a seu favor do Lote 

número 74, da Zona Industrial de Ponte de Sor, prédio urbano inscrito na matriz sob o artigo 

5588 e descrito na conservatória sob o número 5596, da União de Freguesias de Ponte de Sor, 

Tramaga e Vale de Açor, propriedade de Papelclean, Unipessoal, Lda., restituindo ao proprietário 

o montante de 5.919,75 € (cinco mil, novecentos e dezanove euros e setenta e cinco cêntimos), 

valor esse, pago no ato da compra, assim como dar cumprimento a todos os pressupostos legais 

associados.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.11 
N.º de 
Registo 

5489 Data 11/05/2020 Processo 2019/300.10.003/12 

  

Assunto:   

Cedência dos Lotes de terreno números 74,75 e 76 da Ampliação da Zona 

Industrial de Ponte de Sor, Situada a Norte da Linha do Caminho de Ferro –

AMD IMOBILIÁRIA PORTUGAL, LDA.------------------------------------------------------- 
  

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.-------------------------------------------------------------------------------------------  

 
Proposta: 

Ceder à Empresa AMD Imobiliária Portugal, Lda., a área total de 9.471,60 

m2,correspondente à junção das áreas dos lotes de terreno n.ºs 74, 75 e 76, da 

Ampliação da Zona Industrial de Ponte de Sor, situada a Norte da linha do Caminho de 
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Ferro, nos termos do “Regulamento de Cedência de Lotes de Terreno para 

Implantação de Instalações Industriais, Comerciais e/ou de Serviços na Ampliação da 

Zona Industrial de Ponte de Sor, situada a Norte da Linha do Caminho de Ferro”.--------- 
  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou:-------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Ceder à Empresa AMD Imobiliária Portugal, Lda., a área total de 9.471,60 m2,correspondente à 

junção das áreas dos lotes de terreno números 74, 75 e 76, da Ampliação da Zona Industrial de 

Ponte de Sor, situada a Norte da linha do Caminho de Ferro, nos termos do “Regulamento de 

Cedência de Lotes de Terreno para Implantação de Instalações Industriais, Comerciais e/ou de 

Serviços na Ampliação da Zona Industrial de Ponte de Sor, situada a Norte da Linha do Caminho 

de Ferro;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2- Autorizar a Alteração ao Loteamento industrial, para efeitos de anexação dos Lotes números 

74, 75 e 76.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3- Fica ainda a Empresa obrigada à apresentação do respetivo Plano de Negócios, Descrição do 

Processo Produtivo e Memória Descritiva ou Justificativa do Investimento, que por motivos da 

urgência da candidatura apresentada pela Empresa ao Aviso 14/SI/2020: Incentivos à inovação 

empresarial/inovação produtiva - COVID-19, deverá apresentar posteriormente.----------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 
 

6. SERVIÇO: DCT - DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO.----------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 6.1 
 N.º de 

Registo 
4803 Data 27/04/2020 Processo 2020/900.10.001.02/2 

   
 Assunto:   Desafio “Arroz Doce de Ponte de Sor”.-------------------------------------------------- 

 Serviço Proponente: DCT – DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO / CENTRO DE ARTES E CULTURA.-------- 

 
Proposta:  

Autorização das condições de participação do desafio à população “Arroz Doce de 

Ponte de Sor”.------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar as condições de participação do desafio à 

população referente ao tema “Arroz Doce de Ponte de Sor”.---------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

7. SERVIÇO: DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 7.1 
N.º de 
Registo 

5173 Data 07/05/2020 Processo 2020/650.20.304/30 

  

Assunto:   
Pedido de ajuda para o pagamento de eletricidade, água e gás, relativo ao 
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Processo 2020/650.20.304/30.-----------------------------------------------------------------  
 

Serviço Proponente: 12111-DAS – INTERVENÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL.---------------------------------------------- 

Proposta: 

Deferir o apoio respeitante ao pedido de ajuda para o pagamento de eletricidade no 

valor de (41,21 €) quarenta e um euros e vinte e um cêntimos, água (20,58 €) vinte euros 

e cinquenta e oito cêntimos e gás (50,00 €) cinquenta euros, relativo ao agregado familiar 

constante do Processo 2020/650.20.304/29, ao abrigo do Regulamento Municipal de 

Luta Contra a Pobreza e Inserção Social, sendo que a despesa tem cabimento no 

orçamento da Autarquia, através do cabimento com o número 2477, o número 

sequencial 30370 da rubrica 02/04080202.-------------------------------------------------------------- 
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou,  deferir o apoio respeitante ao 

pedido de ajuda para o pagamento de eletricidade no valor de (41,21 €) quarenta e um euros e 

vinte e um cêntimos, água (20,58 €) vinte euros e cinquenta e oito cêntimos e gás (50,00 €) 

cinquenta euros, relativo ao agregado familiar constante do Processo 2020/650.20.304/29, ao 

abrigo do Regulamento Municipal de Luta Contra a Pobreza e Inserção Social, sendo que a 

despesa tem cabimento no orçamento da Autarquia, através do cabimento com o número 2477, 

o número sequencial 30370 da rubrica 02/04080202.------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.2 
N.º de 
Registo 

5160 Data 07/05/2020 Processo 2020/650.20.304/29 

  

Assunto:   

Pedido de ajuda para o pagamento de renda de casa referente aos meses de 

fevereiro, março e abril de dois mil e vinte (2020), no valor de 150,00 € (cento e 

cinquenta euros) mensais, eletricidade (41,52 €) quarenta e um euros e 

cinquenta e dois cêntimos, água (12,43 €) doze euros e quarenta e três 

cêntimos, referente ao Processo 2020/650.20.304/29.----------------------------------  

 
 

Serviço Proponente: 12111-DAS – INTERVENÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL.---------------------------------------------- 

Proposta: 

Deferir o apoio respeitante ao pedido de pagamento da renda de casa referente aos 

meses de fevereiro, março e abril de dois mil e vinte (2020), no valor de 150,00 € 

(cento e cinquenta euros) mensais, eletricidade (41,52 €) quarenta e um euros e 

cinquenta e dois cêntimos, água (12,43 €) doze euros e quarenta e três cêntimos, 

relativa ao agregado familiar constante do Processo 2020/650.20.304/29, ao abrigo do 

Regulamento Municipal de Luta Contra a Pobreza e Inserção Social, sendo que a 
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despesa tem cabimento no orçamento da Autarquia, através do cabimento com o 

número 2476, o número sequencial 30369 da rubrica 02/04080202.------------------------- 
  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, deferir o apoio respeitante ao 

pedido de pagamento da renda de casa referente aos meses de fevereiro, março e abril de dois 

mil e vinte (2020), no valor de 150,00 € (cento e cinquenta euros) mensais, eletricidade (41,52 €) 

quarenta e um euros e cinquenta e dois cêntimos, água (12,43 €) doze euros e quarenta e três 

cêntimos, relativa ao agregado familiar constante do Processo 2020/650.20.304/29, ao abrigo do 

Regulamento Municipal de Luta Contra a Pobreza e Inserção Social, sendo que a despesa tem 

cabimento no orçamento da Autarquia, através do cabimento com o número 2476, o número 

sequencial 30369 da rubrica 02/04080202.-------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------  

 

Ponto 7.3 
N.º de 
Registo 

5347 Data 08/05/2020 Processo 2020/650.20.304/31 

  

Assunto:   

Pedido de ajuda para o pagamento da renda de casa referente aos meses de 

março, abril e maio de dois mil e vinte (2020) no valor de 200,00 € (duzentos 

euros) mensais, referente ao Processo 2020/650.20.304/31.----------------------- 
  

Serviço Proponente: 12111-DAS – INTERVENÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL.---------------------------------------------- 

Proposta: 

Deferir o apoio respeitante ao pedido de ajuda para o pagamento da renda de casa 

meses de março, abril e maio de 2020, no valor de 200€ (duzentos euros) mensais, 

relativo ao agregado familiar constante do processo 2020/650.20.304/31, ao abrigo do 

Regulamento Municipal de Luta Contra a Pobreza e Inserção Social, sendo que a despesa 

tem cabimento no Orçamento da Autarquia, através do cabimento número 2487 e o 

número sequencial 3030379, da rubrica 02/04080202.---------------------------------------------- 

 

 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, deferir o apoio respeitante ao 

pedido de ajuda para o pagamento da renda de casa meses de março, abril e maio de 2020, no 

valor de 200€ (duzentos euros) mensais, relativo ao agregado familiar constante do processo 

2020/650.20.304/31, ao abrigo do Regulamento Municipal de Luta Contra a Pobreza e Inserção 
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Social, sendo que a despesa tem cabimento no Orçamento da Autarquia, através do cabimento 

número 2487 e o número sequencial 3030379, da rubrica 02/04080202.----------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.4 
N.º de 
Registo 

5325 Data 08/05/2020 Processo 2020/650.20.304/28 

  

Assunto:   

Pedido de ajuda para o pagamento da renda de casa referente aos meses de 

abril e maio de dois mil e vinte (2020) no valor de 300,00 € (trezentos euros) 

mensais e alimentação, referente ao Processo 2020/650.20.304/28.---------------- 

 
 

Serviço Proponente: 12111-DAS – INTERVENÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL.---------------------------------------------- 

Proposta: 

1- Deferir o apoio respeitante ao pedido de ajuda para o pagamento da renda de casa 

meses de abril e maio de dois mil e vinte (2020) no valor de 250,00 € (duzentos e 

cinquenta euros) mensais, relativo ao agregado familiar constante do Processo 

2020/650.20.304/28, ao abrigo do Regulamento Municipal de Luta Contra a Pobreza e 

Inserção Social, sendo que a despesa tem cabimento no Orçamento da Autarquia com o   

cabimento número 2486 e número sequencial 30378, através da rubrica 02/04080202;---  

2-Deferir a atribuição de alimentos (que já foram entregues devido ao carácter de 

urgência), sendo que a despesa tem cabimento no Orçamento da Autarquia com o    

cabimento número 2301 e o número sequencial 30225, através da rubrica 02/04080802.-  

 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------ 

1- Deferir o apoio respeitante ao pedido de ajuda para o pagamento da renda de casa meses de 

abril e maio de dois mil e vinte (2020) no valor de 250,00 € (duzentos e cinquenta euros) mensais, 

relativo ao agregado familiar constante do Processo 2020/650.20.304/28, ao abrigo do 

Regulamento Municipal de Luta Contra a Pobreza e Inserção Social, sendo que a despesa tem 

cabimento no Orçamento da Autarquia com o   cabimento número 2486 e número sequencial 

30378, através da rubrica 02/04080202;------------------------------------------------------------------------------  

2- Deferir a atribuição de alimentos (que já foram entregues devido ao carácter de urgência), 

sendo que a despesa tem cabimento no Orçamento da Autarquia com o    cabimento número 

2301 e o número sequencial 30225, através da rubrica 02/04080802.--------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 
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Ponto 7.5 
N.º de 
Registo 

5164 Data 07/05/2020 Processo 2020/850.10.003.01/20 

  

Assunto:   

Concessão de apoio à Fundação Infantário D. Anita, de Galveias / Apoio a 

Instituições sem Fins Lucrativos.--------------------------------------------------------------- 

 
 

Serviço Proponente: 12115-DAS – ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a concessão de apoio à Fundação Infantário D. Anita que se traduz na 

disponibilização de recursos humanos do Município de Ponte de Sor para auxiliar na 

execução de alguns trabalhos prévios no edifício da Entidade, propriedade da Junta de 

Freguesia de Galveias, nomeadamente no levantamento e desmontagem das 

caixilharias existentes (portadas, estores e janelas), bem como proceder à 

regularização de vãos de forma a serem criadas as devidas condições que irão 

possibilitar receber/instalar convenientemente as novas estruturas de PVC.--------------- 
  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a concessão de apoio 

à Fundação Infantário D. Anita que se traduz na disponibilização de recursos humanos do 

Município de Ponte de Sor para auxiliar na execução de alguns trabalhos prévios no edifício da 

Entidade, propriedade da Junta de Freguesia de Galveias, nomeadamente no levantamento e 

desmontagem das caixilharias existentes (portadas, estores e janelas), bem como proceder à 

regularização de vãos de forma a serem criadas as devidas condições que irão possibilitar 

receber/instalar convenientemente as novas estruturas de PVC.--------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.6 
N.º de 
Registo 

5296 Data 07/05/2020 Processo 2020/650.10.401/4 

  

Assunto:   

Apoio a Respostas Sociais do Concelho de Ponte de Sor / Associação 

Comunitária Nossa Senhora dos Prazeres, de Vale de Açôr.---------------------------- 

 
 

Serviço Proponente: 12115-DAS – ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Atribuição de apoio financeiro no valor total de 6.528,08 € (seis mil, quinhentos e vinte e 

oito euros e oito cêntimos), para pagamento das mensalidades de abril a 

dezembro/2020, ao abrigo das Normas de Apoio a Respostas Sociais do Concelho de 

Ponte de Sor / Associação Comunitária Nossa dos Prazeres, de Vale de Açôr.----------------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, os 

documentos anexados e a proposta apresentada, deliberou, atribuir o apoio financeiro à 

Associação Comunitária Nossa dos Prazeres, de Vale de Açôr, no valor total de 6.528,08 € (seis 

mil, quinhentos e vinte e oito euros e oito cêntimos), para pagamento das mensalidades de abril 

a dezembro/2020, ao abrigo das Normas de Apoio a Respostas Sociais do Concelho de Ponte de 

Sor.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.7 
N.º de 
Registo 

5259 Data 07/05/2020 Processo 2020/650.10.401/2 

  

Assunto:   

Apoio a Respostas Sociais do Concelho de Ponte de Sor / Associação 

Comunitária Nossa Senhora dos Prazeres, de Vale de Açôr.---------------------------- 

 
 

Serviço Proponente: 12115-DAS – ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Atribuição de apoio financeiro, no valor total de 1.616,90 € (seis mil, quinhentos e vinte e 

oito euros e oito cêntimos), para pagamento das mensalidades de março a 

dezembro/2020, ao abrigo das Normas de Apoio a Respostas Sociais do Concelho de 

Ponte de Sor / Associação Comunitária Nossa dos Prazeres, de Vale de Açôr.----------------- 

 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, os 

documentos anexados e a proposta apresentada, deliberou, atribuir o apoio financeiro à 

Associação Comunitária Nossa Senhora dos Prazeres, de Vale de Açôr, no valor total de 1.616,90 

€ (seis mil, quinhentos e vinte e oito euros e oito cêntimos), para pagamento das mensalidades 

de março a dezembro/2020, ao abrigo das Normas de Apoio a Respostas Sociais do Concelho de 

Ponte de Sor.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------  

 

Ponto 7.8 
N.º de 
Registo 

5314 Data 07/05/2020 Processo 2020/650.10.401/1 

  

Assunto:   

Apoio a Respostas Sociais do Concelho de Ponte de Sor / A.D.A.S. – Associação 

para o Desenvolvimento e Ação Social da Freguesia de Tramaga.--------------------- 

 
 

Serviço Proponente: 12115-DAS – ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 
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Proposta: 

Atribuição de apoio financeiro até ao valor total de 801,93€ (oitocentos e um euros e 

noventa e três cêntimos) ou até serem atribuídos acordos da Segurança Social (SS) à 

Entidade, para pagamento das mensalidades de abril a junho/2020, ao abrigo das 

Normas de Apoio a Respostas Sociais do Concelho de Ponte de Sor / Associação para o 

Desenvolvimento e Ação Social da Freguesia de Tramaga.------------------------------------------- 

 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, os 

documentos anexados e a proposta apresentada, deliberou, atribuir o apoio financeiro à 

A.D.A.S.- Associação para o Desenvolvimento e Ação Social da Freguesia de Tramaga, até ao 

valor total de 801,93 € (oitocentos e um euros e noventa e três cêntimos) ou até serem 

atribuídos acordos da Segurança Social (SS) à Entidade, para pagamento das mensalidades de 

abril a junho/2020, ao abrigo das Normas de Apoio a Respostas Sociais do Concelho de Ponte de 

Sor.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.9 
N.º de 
Registo 

5306 Data 07/05/2020 Processo 2020/650.10.401/5 

  

Assunto:   

Apoio a Respostas Sociais do Concelho de Ponte de Sor / Associação 

Comunitária Nossa Senhora dos Prazeres, de Vale de Açôr.---------------------------- 

 
 

Serviço Proponente: 12115-DAS – ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Atribuição de apoio financeiro no valor total de 8.764,83 € (oito mil, setecentos e 

sessenta e quatro euros e oitenta e três cêntimos), para pagamento das mensalidades de 

abril a dezembro/2020, ao abrigo das Normas de Apoio a Respostas Sociais do Concelho 

de Ponte de Sor / Associação Comunitária Nossa dos Prazeres, de Vale de Açôr.-------------- 

 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, os 

documentos anexados e a proposta apresentada, deliberou, atribuir o apoio financeiro à 

Associação Comunitária Nossa Senhora dos Prazeres, de Vale de Açôr, no valor total de 8.764,83 

€ (oito mil, setecentos e sessenta e quatro euros e oitenta e três cêntimos), para pagamento das 

mensalidades de abril a dezembro/2020, ao abrigo das Normas de Apoio a Respostas Sociais do 

Concelho de Ponte de Sor.------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.10 
N.º de 
Registo 

5318 Data 08/05/2020 Processo 2020/650.10.401/8 

  

Assunto:   

Apoio a Respostas Sociais do Concelho de Ponte de Sor / A.D.A.S. – Associação 

para o Desenvolvimento e Ação Social da Freguesia de Tramaga.--------------------- 

 
 

Serviço Proponente: 12115-DAS – ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Atribuição de apoio financeiro até ao valor total de 909,210 € (novecentos e nove euros e 

vinte e um cêntimos) ou até serem atribuídos acordos da Segurança Social (SS) à 

Entidade, para pagamento das mensalidades de abril a junho/2020, ao abrigo das 

Normas de Apoio a Respostas Sociais do Concelho de Ponte de Sor / Associação para o 

Desenvolvimento e Ação Social da Freguesia de Tramaga.------------------------------------------- 

 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, os 

documentos anexados e a proposta apresentada, deliberou, atribuir o apoio financeiro à 

A.D.A.S.- Associação para o Desenvolvimento e Ação Social da Freguesia de Tramaga, até ao 

valor total de 909,210 € (novecentos e nove euros e vinte e um cêntimos) ou até serem 

atribuídos acordos da Segurança Social (SS) à Entidade, para pagamento das mensalidades de 

abril a junho/2020, ao abrigo das Normas de Apoio a Respostas Sociais do Concelho de Ponte de 

Sor.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------ 

 

Ponto 7.11 
N.º de 
Registo 

5317 Data 08/05/2020 Processo 2020/650.10.401/3 

  

Assunto:   

Apoio a Respostas Sociais do Concelho de Ponte de Sor / A.D.A.S. – Associação 

para o Desenvolvimento e Ação Social da Freguesia de Tramaga.--------------------- 

 
 

Serviço Proponente: 12115-DAS – ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Atribuição de apoio financeiro até ao valor total de 1.324,02 € (mil e trezentos e vinte e 

quatro euros e dois cêntimos) ou até serem atribuídos acordos da Segurança Social (SS) à 

Entidade, para pagamento das mensalidades de abril a junho/2020, ao abrigo das 

Normas de Apoio a Respostas Sociais do Concelho de Ponte de Sor / Associação para o 

Desenvolvimento e Ação Social da Freguesia de Tramaga.------------------------------------------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, os 

documentos anexados e a proposta apresentada, deliberou, atribuir o apoio financeiro à 

A.D.A.S.- Associação para o Desenvolvimento e Ação Social da Freguesia de Tramaga, até ao 

valor total de 1.324,02 € (mil e trezentos e vinte e quatro euros e dois cêntimos) ou até serem 

atribuídos acordos da Segurança Social (SS) à Entidade, para pagamento das mensalidades de 

abril a junho/2020, ao abrigo das Normas de Apoio a Respostas Sociais do Concelho de Ponte de 

Sor.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.12 
 N.º de 

Registo 
5375 Data 08/05/2020 Processo 2020/750.20.600/34 

   
 Assunto:    Esclarecimento acerca do Refeitório da Escola João Pedro de Andrade.--- 

 

 
Serviço Proponente: 

DEJD – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO.---------------------------
- 

 Proposta:  Apreciação da Exma. Câmara Municipal.---------------------------------------------------- 
 

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento.--------------------------------------------------------------------------- 

8. DRH-DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.---------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 8.1 
N.º de 
Registo 

5145 Data 06-05-2020 Processo 2020/750.20.102/3 

  

Assunto:   Medidas de Prevenção da Infeção por COVID-19 – Despacho de 04-05-2020.-------- 

Serviço Proponente: DRH – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.----------------------------------------------------------- 

Proposta: Tomar conhecimento.--------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 8.2 
N.º de 
Registo 

5333 Data 06-05-2020 Processo 2020/250.10.101/4 

  

Assunto:   

Abertura de Procedimento Concursal para contratação de um Técnico Superior 

a Termo Resolutivo Incerto, na Área de História – Ramo do Património Cultural 

/ Substituição do Técnico Superior do Mapa de Pessoal, Carlos Faisca.-------------- 
 

Serviço Proponente: DRH – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.----------------------------------------------------------- 
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Proposta: 

1. Autorizar a abertura, em simultâneo e sem prejuízo do cumprimento das preferências 

de recrutamento legalmente estabelecidas, de Procedimento Concursal destinado a 

candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo determinado, 

determinável ou sem relação jurídica de emprego público, para contratação de um 

Técnico Superior a termo resolutivo incerto, na área de História – Ramo do Património 

Cultural, para Substituição do Técnico Superior do Mapa de Pessoal, Carlos Manuel 

Faisca, com vinculo suspenso por motivo de licença sem remuneração;-------------------------  

2. Fixar em dez (10) dias úteis, contados a partir da data da respetiva publicação no 

Diário da República, o prazo para apresentação das candidaturas ao referido 

Procedimento Concursal;------------------------------------------------------------------------------------- 

3. Determinar que o nível habilitacional exigido é a Licenciatura, na Área História – Ramo 

do Património Histórico;--------------------------------------------------------------------------------------  

4. Determinar que o método de seleção facultativo ou complementar aplicável é a 

Entrevista Profissional de Seleção.-------------------------------------------------------------------------  

 
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada e a proposta apresentada, deliberou:--------------------------------------------------------------------- 

1. Autorizar a abertura, em simultâneo e sem prejuízo do cumprimento das preferências de 

recrutamento legalmente estabelecidas, de Procedimento Concursal destinado a candidatos com 

relação jurídica de emprego público por tempo determinado, determinável ou sem relação 

jurídica de emprego público, para contratação de um Técnico Superior a termo resolutivo 

incerto, na área de História – Ramo do Património Cultural, para Substituição do Técnico 

Superior do Mapa de Pessoal, Carlos Manuel Faisca, com vinculo suspenso por motivo de licença 

sem remuneração;---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2. Fixar em dez (10) dias úteis, contados a partir da data da respetiva publicação no Diário da 

República, o prazo para apresentação das candidaturas ao referido Procedimento Concursal;------ 

3. Determinar que o nível habilitacional exigido é a Licenciatura, na Área História – Ramo do 

Património Histórico;-------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4. Determinar que o método de seleção facultativo ou complementar aplicável é a Entrevista 

Profissional de Seleção.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

9. SERVIÇO: DJA - DIVISÃO JURÍDICA - ADMINISTRATIVA.--------------------------------------------------------------------- 

Ponto 9.1 
N.º de 
Registo 

5146 Data 06/05/2020 Processo 2019/400.30.001/31 

  

Assunto:   
Segunda (2.ª) Alteração da Minuta da Escritura de Compra e Venda com 
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Reserva de Usufruto e respetivos Documentos Complementares números 1 e 2/ 

Aquisição do Prédio Urbano denominado "Antigas Instalações da Delphi-Inlan".- 
 

Serviço Proponente: 113 - DJA – SERVIÇO DE APOIO JURÍDICO.------------------------------------------------------------ 

Proposta: 

Aprovar e Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, a Segunda (2.ª) 

Alteração da Minuta da Escritura de Compra e Venda com Reserva de Usufruto do prédio 

urbano descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponte de Sor sob o número 5286 

da Freguesia de Ponte de Sor e inscrito na matriz sob o artigo P7132, proveniente do 

artigo 7070 da União de Freguesias de Ponte de Sor, Tramaga e Vale de Açor e respetivos 

Documentos Complementares, designados de Documento Complementar Um e 

Documento Complementar Dois.--------------------------------------------------------------------------- 
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou, aprovar e submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, a Segunda 

(2.ª) Alteração da Minuta da Escritura de Compra e Venda com Reserva de Usufruto do prédio 

urbano descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponte de Sor sob o número 5286 da 

Freguesia de Ponte de Sor e inscrito na matriz sob o artigo P7132, proveniente do artigo 7070 da 

União de Freguesias de Ponte de Sor, Tramaga e Vale de Açor e respetivos Documentos 

Complementares, designados de Documento Complementar Um e Documento Complementar 

Dois.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 9.2 
N.º de 
Registo 

5267 Data 07/05/2020 Processo 2020/150.10.503/12 

  

Assunto:   

Minutas de Protocolo de Cedência de Viaturas / Associação para o 

Desenvolvimento e Acção Social da Freguesia de Tramaga e Associação 

Comunitária Nossa Senhora dos Prazeres, de Vale de Açôr.---------------------------- 
 

Serviço Proponente: 113 - DJA – SERVIÇO DE APOIO JURÍDICO.------------------------------------------------------------ 

Proposta: 

 Aprovar as duas Minutas de Protocolo para Cedência de Viaturas de sete (7) lugares a 

celebrar com:---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Associação para o Desenvolvimento e Acção Social da Freguesia de Tramaga e;------------- 

- Associação Comunitária Nossa Senhora dos Prazeres, de Vale de Açôr.------------------------ 

 

 

 

DELIBERAÇÃO 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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1- Aprovar as duas Minutas de Protocolo para a Cedência de Viaturas de sete (7) lugares a 

celebrar entre o Município de Ponte de Sor e a Associação para o Desenvolvimento e Acção 

Social de Tramaga e com a Associação Comunitária Nossa Senhora dos Prazeres, de Vale de 

Açôr;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a assinar os respetivos 

Protocolos.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------ 

 

Ponto 9.3 
N.º de 
Registo 

5379 Data 10/05/2020 Processo 2020/400.30.001/1 

  

Assunto:   
Alteração ao Contrato de Concessão de 3 Hangares do Aeródromo Municipal 

de Ponte de Sor/ G Air Advanced Training, Lda.---------------------------------------- 
  

Serviço Proponente: 
113 - DJA – SERVIÇO DE APOIO JURÍDICO E SAAA – SERVIÇO DE APOIO ÀS ATIVIDADES 

AERONÁUTICAS--------------------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a Minuta de Alteração do Contrato de Concessão de 3 Hangares do Aeródromo 

Municipal de Ponte de Sor celebrado a 10/01/2014, que se consubstancia: na revogação 

das alíneas c) da cláusula 8.ª e h), i), j), k), l), m), n) da cláusula 9.ª e na alteração das 

alíneas d) da cláusula 8.ª, alínea g) da cláusula 9.ª e n.º2 da cláusula 13.ª.---------------------- 

 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1- Aprovar a Minuta de Alteração do Contrato de Concessão de 3 Hangares do Aeródromo 

Municipal de Ponte de Sor celebrado a 10/01/2014, que se consubstancia: na revogação das 

alíneas c) da cláusula 8.ª e h), i), j), k), l), m), n) da cláusula 9.ª e na alteração das alíneas d) da 

cláusula 8.ª, alínea g) da cláusula 9.ª e n.º2 da cláusula 13.ª.--------------------------------------------------- 

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a outorgar a referida 

Alteração do Contrato de Concessão.--------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------ 

 

Ponto 9.4 
N.º de 
Registo 

5376 Data 09/05/2020 Processo 2020/300.50.201/4 

  

Assunto:   
Minuta do Contrato de Arrendamento com Prazo Certo da Cafetaria da Zona 

Desportiva de Ponte de Sor / Pedro Alexandre Fervença Areias.--------------------- 
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Serviço Proponente: 113 - DJA – SERVIÇO DE APOIO JURÍDICO.----------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a Minuta de Contrato de Arrendamento com Prazo Certo da Cafetaria da Zona 

Desportiva de Ponte de Sor, a celebrar com Pedro Alexandre Fervença Areias, pelo 

prazo inicial de 5 (cinco) anos e mediante o pagamento da renda mensal no valor de 

560,00 € ( quinhentos e sessenta euros).------------------------------------------------------------- 
 

 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovar a Minuta de Contrato de Arrendamento com Prazo Certo da Cafetaria da 

Zona Desportiva de Ponte de Sor, a celebrar com Pedro Alexandre Fervença Areias, 

pelo prazo inicial de 5 (cinco) anos e mediante o pagamento da renda mensal no 

valor de 560,00 € (quinhentos e sessenta euros).------------------------------------------------- 

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a outorgar o 

referido Contrato de Arrendamento.----------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------- 
 

 

 
 

 
-----Após analisada por todos os Senhores Vereadores e de acordo com o número três (3), do artigo 

quinquagésimo sétimo (57.º), da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze (75/2013), de doze (12) de 

setembro e também do número quatro (4), do artigo sexto (6.º), do Regimento da Câmara Municipal, a Ata da 

respetiva reunião ordinária, é colocada à votação para produzir efeitos imediatos.--------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade, com sete (7) votos a favor.------------------------------------------- 

-----E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, deu por encerrada 

a reunião, quando eram onze horas e quinze minutos, do que para constar se lavrou a presente a Ata, e eu, 

António José Delgadinho Rodrigues, Coordenador Técnico, nomeado para o efeito, a redigi e vou assinar, junto 

com o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário.---------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara 
 

 

 

 

 

 

Hugo Luís Pereira Hilário 
 

O Secretário 
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António José Delgadinho Rodrigues 
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